
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. DR. FABIO LOPES 
 
 
Ementa:
 
EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA ao Projeto de Resolução nº 46/2025, que altera o
artigo 105 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santo André.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

7641/2025 9852/2025 01/12/2025 15:48:35 01/12/2025 15:43:39

Tipo Número

EMENDA 1/2025

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380031003400310039003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




